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PORTARIA Nº 019/2024 

 

REVOGA A PORTARIA Nº 013/2024, QUE DISPÕE 
SOBRE GUARDA RESTRITA DE DOCUMENTOS 
SIGILOSOS – 5ª FASE “OPERAÇÃO MENSAGEIRO”. 

 

ANDERSON ARESTIDES CATAFESTA, Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Vereadores de São João do Itaperiú, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 013/2024 que “Dispõe sobre guarda restrita de 

documentos sigilosos – 5ª fase “Operação Mensageiro”.” 

Parágrafo único. Este ato se dá em virtude da retirada do sigilo do processo, 

devido ao recebimento integral da denúncia ofertada pelo Ministério Público do Estado 

de Santa Catarina em desfavor do prefeito Clézio José Fortunato e do vice-prefeito 

Jaime Antonio de Souza, nos autos da Ação Penal nº 5028151-08.2024.8.24.0000/SC 

que tramita na 5ª Vara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Presidência, 18 de setembro de 2024. 

 

 
ANDERSON ARESTIDES CATAFESTA 

Presidente em exercício 
 
 

A presente Portaria foi publicada no DOM/SC, nos termos da Lei Municipal nº. 1.070 de 14/05/2021. 
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